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Diferença dc Tcncimenios — Re
consideração de decpachos:
CEESP — 5.370-52 — Druzíla

Santos Loyola' — Chefe de Secção
Ii — Administração Central —
“Mantenho o meu despacho ante
rior” — (DG — 9-12-52).
CEB3P Helena

ta Araújo Pilho votou pela con
clusão do relator. — Decisão unâ
nime.

regularlz.ição dos débitos apre
sentados nas Prefeituras do In
terior, em atraso.

Prefeituras Municipais de In
terior em atraso:

Americana —
— Caraguatatuba
Indaiatuba — José Bonifácio —
Jaboilcabal — Mirandópohs —
Monte Mor — Natividade da Ser
ra — Promissão — Rio Claro —
Salesópolis — São Miguel e São
Vicente.

Sccçôcs de Empréstimos sôbre
consignações em folha:
Os mutuários interessados, nos

empréstimos que não se utiliza
da concessãe publicada até

trinta dias após a referida publi
cação terão a mesma cancelada.
Aviso aos mutuários do Interior:
Uma vez publicadas as autori

zações. os mutuários do Interior
deverão, para preenchimento das
exigências legais, comparecír pe.s-
soalmente aos guichês da Carteira,
ou valer-se dos préstimos de um
procurador idonio que não seja
íuncienário público. — E’ rigoro-
samente observado o prazo de
trinta dias para vigência da auto
rização.

Inscrições solicitadas cm 20 dc
outubro c at'ndidas cm 15-12-52:
Capital:
1 — Carlos A. Cunha Mattos
2 — Waldemar Simões
3 — Ceei Alves Viana
4 — Luiz Teodoro Muniz

Antonio Pinto Conceição
7 — J:ão Virgens Jssus

Odilon Castro Araújo
9 — Rui Afonso Isl-àchado
10 — 0.>waly W. Silva
11 — Orlcans Oliveira Ramos
12 — Ssba.stlão Arruda
13 — Virgílio Moreira Rosa
14 _ cicmentino Alves Moreira

Manoel de Sousa Lima
16 — Clovls Silveira Leite
n — Antonio Ignacio Muniz

Licença-prêmio — Concessão; 18 — F.-.ulo Antunes Oliveira

Cerqueira Cesar
— Itararé —

Férias regulamentares — Cances-

5

5.973-52 — João In- 8

>1

lõ

ran» le ‘=.Tal g ;

1=jSfilirp..,
— lò-lZ-j-i. 30 — Aísria Laiz Ciriiio Sdva

Soanes de Camargo — Chefe de
Secção L — Administração Cen

L

52).
JosephinaDCE — 2.331-51

Fernandes — Escriturário “F
Agência de Santos — 3 (três) meses
— Averbe-se. (AD-l — 10-12-52).

CEESP — ‘190-52 — SiU-nh Jiiiio
Taváres — Escilturário E — Ageu-
cla Regional de Campinas — 1 (um)
mês, com inicio dentro de 30 dias
(DG — 11-12-52).
DCE — 1.532-47 — Sebastião do

Amaral Campos — Diretor T —
Agência de Santa Adélia — 1 (um)
mês, com início dentro de 30 dias.
— (DG

tral — “Mantenho o meu de.spa-
cho constante de folhas” — (DG-
9-12-52).

Faltas — Abono
Carlos Schmitt Corrêa — Dire

tor T — Agencia de Rio Claro —
Abono as faltas dadas pelo in

teressado, nos dias 19 e 20 de no-
vembro ultimo, a vista das infor-

n*acões” — (DAD — 11-12-^).
DCE — 2.025-51 — Jose Ferrei

ra Campos — Escríturario F --
Agencia de Serra Negra — dias 8,
9 e 10 de agosto de 1951 — “Abo
ne-se, à vista das informações
:DG — 9-12-52).

5.393-52

(t

rem

são:

CEESP — 6.104-52 — Druzilla
Santos Loyola — Chefe de Secçao
— Administração Central — In-

deíiio o pedido, por necessidade de
serviço. (DAD 5-12-52).
Vera Chaves da Motta — Dese

nhista G — Administração Cen
tral — Indeferido por conveniência
dc serviço— (D.C.O. — 11-12-52).
Licença-prêmio — Averbaçao;
DCE — 648-48 — Plávio Dias

Martins — Escriturário F — Agên
cia Regional de Campinas 3
(três) meses — Averbe-se. (AD-l
— 10-12-52).

CEESP — - ^ ^
forzato Junior — Contador J — A-
géncia de Rio Claro — 3 (três) me
ses — Averbe-se. (AD-l — 10-12-

Ir.tenVr

1 — Antonio Got:
racicaba.

V-

Filho — Pi-

Nogurira
Rocha Carvalha — Caçnpava.

Giumarães

2 — Carmozuia

3 — Delcidts
Carvalho — C.açapava.
4 — Homero Rodrigues —

Carlos
11-12-52).

H
SEGRET.yiA DA FAZENDA15961151 — Arlindo Mala

Ferrari — Capital
sisa — Negado provimento ao re
curso. — Vencido o sr. Arthur da
Silva Araújo Pilho, que reduzia
para Cr$ 90.000,00 a estimativa fis
cal.

B
Diferença de

3.a EAGADORIA

Av. Briga<Jciro Luiz Antonio, 282
R — 20025152 — Ar.senio Fernan

des — Itapira
— Reduzida para Cr$ 108.000,00 a
estimativa fiscal — Decisão unâni
me.

Diferença de sisa

Pela 3.a PagaJoria da Secretaria da Fazenda se

rão efetuados hoje, os pagamentos dos serviclorea.

estaduais das seguintes repartições:

R — 10809Í52 — Perfecto Fornos
— Promissão — Diferença de sisa
— Negado provimento ao recurso.
— Vencido o sr. Arthiu- da Silva
Araújo Pilho, que reduzia para Cr$
60.000,00 a escimativa fiscal.
B — 7428152 — Antonio Francisco

Garbelotti — Fartura — Diferença
de sisa — Conhecido o recurso, por
equidade, e, no mérito, negado pro
vimento ao reurso. — O sr. Arthur
da Siiva Araújo Pilho votou pela
conclusão do relator. — Decisão
unânime.
R — 910G152 Bartholomeu

lO.o GRUPO DE PAGAMENTOS

(13.0 DIA ÚTIL)

N. das fls. de pagamento

Troya Gutlerres — São Carlos —
Diferença de sisa — Negado pro
vimento ao recurso — Dscísão unâ
nime.

REPARTIÇÃO

Cont. Diar. Mens. Tar.
)

i10202Í52
— Tupã — Diferença de sisa — Ne
gado provimento ao recurso — De
cisão unânime.
R — 7434Í52 — Erne.sto Lopes —

Fernandópolis — Diferença de sisa
— Reduzida para Cr$ 99.000.00 a
estimativa fiscal. — O sr. Arthur
da Silva Araújo Pilho votou n.^-la
conclusão do relator. Decisão unâ
nime.

R Kisab.uro Ishiõa 717716
Ssrv. de Hig. e Ssg. do Trabalho . . .] 715

AVISO

A Caixa íec.liarú dia 24, reabrindo iio I.o úia util

do próximo mês.

Os pagamentos serão efetuados no seguinte ho-

R — 5809152 — Esio Marracclnl
— Piracicaba — Diferença de sisa
— Negado provimento ao recurso.
— Decisão unânime.
R — 8925152 — Roque Margiotti
— Monte Aprazive! — Diferença de
sisa — Negado provimento ao re
curso. — Decisão unânime.

19128Í52 — Antonio Madale
na de Oliveira — Piracicaba — Di
ferença de sisa — Provido integral-
menbe o recurso. Decisão unânime.
R — 10927Í52 — Lu)z Pavesio Dr.
— Suzano — Diferença de sisa —
Negado provimento ao recurso — Os
srs. Alcides Jorge Costa e Arthur
da Silva Ara.ujo Pilho votaram com
esclarecimentos. Decisão unânime.
R — 5832152 — Hegio Saas! —

Campinas — Diferença de sisa —
Reduzida para Cr$ 320.000.00 a es
timativa fiscal. O sr. Arthur da
Sm-e..AraiiiQ Filho votou com escla
recimentos. Decisão unânime.

12319152 — Álvaro de Si
queira — Araçatuba — Diferença de
sisa — Negado provimento ao re
curso. O sr. Alcides Jorge Costa
votou com esclarecimentos. — De
cisão unânime.

R

R

rário:

Para os íuncioná-
IP período, de 8 às 11 boras —

rios que trabalham à tarde.

2.° penodo, de 14 às .17 horas

nários que trabalham pela manhã.

l

\h
I

Para os íuncio-

*  ''lí
'●'1

Nos três primeiros dias úteis ac cada
mê.s, serão efetuados únicamente os pagamentos rcco-

íil ihidos do mês anterior, o que será feito ein ambos os

jlÜ per/odos.

NOTA;
ilf

 i 1 conYieccr Snma médi
co atestantej — São Cr.v.ano do

■■ o-.oo-CE — 9501-C'E — 9502-CE
9504-CE — 9Õ05-CE — 950G-CE
9.507-GE — 9503-CE — 9509-CB Sul

ri p i 9510-CE — .ISll-CE — 9Õ12-CE 1
'  9513-CE — (31 contratos)

i
da !

I
L

Contratos Pagos:
aados Médicos soUoiiaAos aOS

:  Centros iic Saúde do SnU-rier:

I  A.S pessoa,s abaixo rf.lacionaõas
;  deverão nguaraar em suas resi-
;  cèncias o chamado para exame

médico:
1 — Benedito Pires de Almeida

— Paraguaçú Paulista
2 — Waldomlro Diniz Teles

Riidge — catanduva
3 — Cibele Jeres Rios — Ltmeí-

.
5 — Josefa Letncr Rodrigues — ;

São Carlos.
6 — Sebastião

Bauru.
7 — José Bento do Couto —

Taubaté.

São

de Castro — '

I

Cr$
CAIXA ECONÔMICA

DO ESTADO
DEPARTAMENTO DE

ADMINISTRAÇAO
DIVISÃO DE PESSOAL

BOLETIM N. 282, DE 15 DO
CORRENTE

'.=te mês (até dia
13-12-52> 428, no
total de

 Pagas hoje 41. no
total de

Licença saúde:
CEESP — 5.578-52 — Sonia Mo-

Escriturãrio in-
5.062.655,30

raes de Araújo
terino D — Agência de Santos —
30 (trinta) dias, em prorrogação, a
contar de 19-11-52 — art. 145-1-
161 EE — (AD-l — 5-12-52).

491.030.00

Total 469, no total
6.553.685,30de

Francisco Oliveti — Tsuba-8
raté.Remoção:

CEESP — 5.089-52 — Buth Pe
reira Ramos, escriturário P da
CEESP. a pedido, da Agência Re
gional de Baurú pam a Agência
Regional da Capital. (Fort. N.R.
169 de 6-12-52).

Títulos de liquidação de tempo
de serviço expedidos:

CEESP — 5.905-52 — José I-
dyllo Lejene Gonçalves — Chefe de
Secção L — Agência de Santos —
Titulo n. 56, de 9-12-52.

CEESP — 4.024-52 — Luiza Bre-
nha Ribeiro — Escriturário H —
Agência Regional da Capital —
Titulo n. 67. de 15-12-52.

EXTRANUMERARIO

Admissão:
Francisco Camargo Pinto — pa

ra exercer na qualidade de extra-
numerárlo diarista as íjinções de
Servente, percebendo o salário da
referência 6 — (Ato N.PA. 117, tíe
12-12-52).

Licença saúde — Retificação dc
despacho:

CEESP — 3.757-52 — Osny Mar
tins Cruz — Escriturário referência
12 — Agência de Santa Bárbara
D‘Oeste — Retifico o despacho de
folhas, para conceder ao interessa
do, 90 (noventa) dias de licença, ã
vista das informações. (AD-l —
9-12-52).

DEPARTAMENTO DE
CARTEIRAS

4 — Alfeu Afonso — Marilia
5 — Alberto Cotrim Dias — Mo*

gi das Cruzes
6 — Amauri Pacheco — Jaú
7 — Antenor Ramos — Itapul
8 — Celino Ribeiro Noronha —■

São José do Rio Pardo
9 — Doug!a.s Machado õe Cam

pos — São José do Rio Preto
10 — Enio Pasquale — Ribeirão

Preto
11 — Maria Aparecida LouzadK'

de Souza — Birigui
12 — Emi'Uo Geronimo dos San

tos — Bastos

9 — Maria Aparecida Oliveira
— Vargem. , .

10 _ Julia Brilhante Pinheiro
  Santo Anastácio.

11 — Mozart Alves Viana —
Caconde.

12 — Silvio Borges — Potiren-
daba.

13 — João Quintino
Mirim.

14 — Athos Bastos Garcia —
Promissão. „

Mogí

15 — João Alves Siqueira Bran
co — Itapira.

16 — Arly Geraldo Nery — Iga-
rapava.

17 — Amaro Alves da Silva.
18 — Lourival Ramiro Jucá —

Sorocaba.
19 — Oduvaldo Silva Taubaté.
20 — Sebastião Cardoso Leinos

Filho — Sorocaba.
21 — Walírido Arouca _ Cara

guatatuba,
22 — Elza íc Morais — Agual.
23 — M.’.ria de Lourdes Pires

Calino — Pindamonhangaba.
24 — Rubens de Airuda Stlpp

— Oswaldo Cruz.
25 — Benedito Diniz de Morais

— Bananal.
26 — Odalr Helena Cruz —

Pompéia.
27 — Antonio Dias Machado —

Sta. Rita do Pass.a Quatro.
23 — Joaquim Lauro Monte Cla

ro Neto — Ubatuba.

Relação dos con;ratos que se en
contram na caixa para pa.gatorm-

FUNCIONARIO to:

Afa.4tamento
CEESP — 5.456-52 — Dorival

Bueno de Camargo — Escriturário
G — Agencia de Piedade — 180
(cento e oitenta) dias, em prorro
gação, para tratar-se, a contar dc
2-10-52, nos termos do artigo 94
da Constituição Estadual, combi
nado com o artifo 128 do Decreto
II. 20.904-51. — «Ato AFL-46, de
11-12-52).

(Publicado novamente por ter
saído com incorreções).

Artigo 30
DCE — 1.688-51 — Antonio Fer

reira de Castro — Agência de Li
meira — “Indeferido, à vista das
informações” — (DG-U-12-52).

CEESP — 5.967-52 — Narciso
Fi-anzini — Escriturário P — Agen
cia de Araras — “Indeferido, à vis
ta das informações” — (DG- ..
11-12-52).

Contagem dc Tempo de Serviço
DCE — 1.357-51 — Antonio

Tricta Junior — Diretor T — Agen
cia de Tatui — “Aprovo o pare
cer da P. J., constante de folhas,
e mantenho o meu despacho an
terior” — (CA — 10-12-52).

CEESP — 5.515-52 — Wilson
Grandi — Escriturário interino D

- Agencia de Lençóis Paulista —
Indeferido, à vista das informa

ções” — (DG — 10-12-52)
Crédito especial
CEESP — 3.630-52 — Armando

Boito — Pirassununga
cione-se

Despachos exarados pelo Presi-
dmte do Conselho Administrativo
em 11 e 3 dc dezembro, respectl-
vamente, nos seguintes processos:

CEESP — 6.030-52 — Jacyntno
Moreira Salles — Capital — “In
deferido”.

CEESP — 5.035-52 — Mario
Andrew Medeiros Rhein — Capi
tal — “Confirmo o despacho da
D. G. e indefiro o pedido, à vista
das informações”.

(i

“Rela-
(DG — 11-12-52).

9246-<3E — 9250-«3E — 9263-CE
9345-CE — 9349-CE — 9407-CE
9410-CE ~ 9411-CE — 9416-CE
9422-CE — 9423-CE — 9424-CE
9425-CE — 9427-CE — 9441-C3E
9443-CE — 9447-CE — 9450-CE
9452-CE — 9460-CE — 9464-CE
9466-CE — 9467-CE — 9474-CE
9475-CE — 9476-CE — 9479-CE

9484-CE — (29 con-9482-CE
tratos).

13 — Eugênio Rubi Ginienez
Cafelândia

14 — Gilton Morgand Aguiar
Ituverava

15 — Josefina Perry Cefaly
>j-açatuba

16 — Jacomo Bolsoni — Cedral
17 — Jaime Leitão — Batatais
18 — José Paulino Ferreira —

São Sebastião

Procenso.» de Restituição
Encontram-se na caixa para pa

gamento os de n. 280, 283, 290,
295, 298, 299 e 300 (7 processos).

Contratos em exigência
9503-CE — MoáUÍcar o prazo

para 36 meses ou a importância
para Cr$ 14.000,00.

SERVIÇO MEDICO

Landos médicos chegados do in
terior em 15 do corrente:

(

José Galvâo Freire — Ja»«19
boticabal

20 — José do Amaral Rebelo
Guaraünguetá

José Sébâ.sUão Cruz21
1 — Pranclsca Maria Mendes —

Araras
2 — Jesé Martiniano dos San

tos — Aparecida
3 — Eúgard Albuquerque de

Cai-valho — Barrçtos
4 — Waldemar AiTUda ^ Ri

beirão Preto
5 — AraWo A. A. Souza — So

rocaba , „
6 — Helena de Melo Freitas —

Franca

Cravlnhos
22 — Lauro Pimentel Àlgodoal

— Bàurú
23 — Linda Capato Marcondfie

Machado — Limeira
24 — Lupercio Cândido de S«>U-

Sáo José do Rio Preto
25 — Manoel Rodrigues Paixão

— Novo Horizonte
26 — Maria da Gloria Ribeiro

— Baurú

za

29 — Maria AparJcida Lapenna
■ São Vicente.
30 — Maria Cecília de Morais 27 Rosa Gomes da Coèta, —t

CARTEIRAS DE CONSIGNAÇÕES, | Llno.
PENHORES, CAUÇÕES

E CUSTODIA Re

Icem
28 — Slbastião R. da Silva Pi

lho — Poloni
29 — José Anastacio de Paria -»●

Taubaté
30 — Beatriz Carvalhelro AtHlâ

— Mogi Guassú
31 — Avelino Pereira Martin»

— Santos
32 — Olimpio Cardoso dos SaE-

‘ tos — Cafelândia,

_ - , , , 7   Ncwton Jordão Ribeiro —
laçao des contratos ^ Vargem Grande do Spl

pagos 3.a feira, dia 16, das 12,00 as g   Cassiano Rosas — São VI-
Í5]30 hora.ii

9324-CE — 9396-CE — 9470-CE 9 — Joaquim Osias Ce Sylois —
9485-CE — 9486-CE — 9487-CE Campinas
9488-CE — 9489-CE — 9490-CE' 10 — Celia Toledo Cesar Pei'a-
9491-CE — 9492-CE — 9493-CE çoli — (Faltando selo médico) —
9494-CÈ — 9495-CE — 9496-CE IgaraçÚ „ ^
9497-CE — 9498-CE — 9499-CE 11 — Leonor Prado Oalvão —

As Pi-efeituras Municipais do
Interior, abaixo relacionadas en
contram-se com seus pagamentos
em atraso, . para com a Carteira
de Gans'gnações, Penhores, Cau
ções e Custódia, razão pela qual
seus funcionái-ios não poderão
obter novos empréstimos até ft
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IÜ9 Btkulo de Sàm t^tdo ÍB. V. dc Bnàt\

tor Geral do Departamento da
Produção Animal, acompanhado
de comprovante do recolhimento
da Importância na repartição ar-
recadadcra compet<inte.

va

Terça-feira, 16 de Dezembro de 1952

lente expedido por estabelecí- s 2.0 - Kndo 0
mento fiscalizado pelo Departa- nado no paragraío anteri
mento de Ensino Profissional, para rificada a iiicompatibiJiaacm
os candidatos -ao cargo de pro- horário e a inexistência aa
fessor de trabalhos manuais. lação de matéria, serão consiae
Parágrafo único — Poderá, tam- radas sem efeito as escolhas e cou

bém, inscrever-se no concurso para vocados os demais candidatos. »
as disciplinas de desenho e de partir do que estiver classincaau
trabaUios manuais o candidato que logo em seguida aquele cuja ea
apresentar titulo ou diploma técnl- colha houver sido declarada sem
co, registrado no Ministério aa efeito. .«onocnpntes
Educação e Saúde ou por este re- § 3.0 — As vagas remanescentes
conhewdo. serão relacionadas para o concur
Artigo 5.0 — Os candidatos cias- sq de ingresso.  - „  „p.

Eificados no concurso anterior e Artigo 13 - Os ProfessoiMje-
não nomeados por falta de vaga. cundârios interinos, ben^iciadM
poderão inscrever-se no atual con- jd n.o 275. de 25-4-1949, po-
curso com a mesma media obtida ^erão requerer a exclusão de suas

Artigo 6.0 — Poderão, ainda, os cadeiras do concurso,
candidatos referidos no artigo an- § 1 o — Os requerunentos deve-
berior inscrever-se apenas paia gp^p^entados à Comissão
novo lulgamento de títulos concurso dentro de cinco (5)

co»cur.o, .pena, um a»sWo jj £ timo, m> P»ao

is —sv
Artiso 80   E’ facultada a guinte critério;

inswiçlo em mais de uma cadel- a) - no concurso para os car-
devendo o candidato declarar, gos de professor secundário, nao
reauerimento. para efeito de referidos nas letras

avaliação de títulos, as disciplinas deste artigo, a Com^ ao Examina
cm que já se tenha inscrito. dora será constituída de um ui
ParáErafo único — Ao inscrito professor da Universidade de Sao

no! tê?mos° Se artigo não ca- ^aulo e de dois (21 Pr°íess°res
berá reclamação ouando. por coin- cundarics efetivos, especiazilados
cid^ncia de horário, não puder na matéria;
submeter-se às provas das discí- b) — no concurso para os car-
pllnas em que se inscreveu, deven- gos de profes-or de Educaçao Pisi
do-se consignar, nêste caso. a nota ca, a Comissão Examinadora sera
zero (0) às provas a que houver constituída de dois (2) proíMso-
faltado. res da E-scoia de Educaçao Fis,^

>1ra,
no

Ai-tigo 9.0 — Os professores se- g Desportos de São Paulo e üe um
cundáiãos, nomeados por concurso (d professor secundário de E-uca-
e posteriormente exonerados, trans- ç^g efetivo;
feridos ou reclassiíicados em outro ^ _ no concurso pari os cargos
cargo, que i-equercrem .sua readmis- professor de Canto Orfeonico. a
são. nos termos da Lei n. 711. de comissão Examinadora será cons-
26-5-1950, farão sua inscrição na tituda de dois (2) professores se-
mesma época, em livro apropria- gundarios especializados na mate-
do, juntando ao requerimento: g um (1) professor secun-

al — certificado ou atestado de derlo de Educação, todos efetivos^
aurovacão em concurso para a dl — no concurso para os oarge*
cadeira pretendida; de profe'sor de Desenho. Desenl*

bl — laudo dc saúde expedido l Pedagógico e de Trabelhos Ma|
Departamento Médico da Sc-\ nu.ú.i, a Comis.são Examina. ora

r.dc- c , coníílLuiüu uj'üOlü pro-

/ fessores secundários especializados
na matéria e de um (11 de Ecuca-
cáo. todos eíetlvo.s.
' § 1.0 — As Comissões E.xamina-
doras terão um (11 secretario in
dicado pelos respectivos preilcen-
tes e escolhidos entre professores
primários e escriturarios com exer
cício na Capital.
§ 2-0 — Dentro ds oito (81 dias

após a sua nomeação, convocada
pela Comissão do Concurso, reunlr-
se-á a Comi''sâo Examinadora pa
ra escolher o presidente e, ouvida
a Comissão do Concurso, marcar,
por edital, o local, dia e hora pa
ra a prova escrita, a qual deverá
realizar-se dentro dos quinze dias
subsequentes.
§ 3.0 — Dos trabalhos da Comis

são Examinadora
atas.

Art. 15 — As Comissões E.xarpl-
nadoras, cinco (5) dias após o jul
gamento público dos resultados, de
verão apresentar, à Comissão do
Concurso, relatorio dos seus traba
lhos.

Art. 16
em que a Comis-ão do Concurso
dependa de parecer das Comissões
Examinadoras, serão seus membros
convocados pelo presidente da Co
missão do Conem-so.
Parágrafo único — O prazo para

a entrega dos pareceres será
quarenta e oito (48) horas, conta
das da entrega do recur-^o ou re
cursos.

Artigo 17 — Serão suspensas as
provas dos dias em que faltar qual
quer dos membros da Comi.ssâo
Examinadora, devendo os candida
tos, que teriam de prestá-las nes
ses dias, serem convocados para novo
sorteio entre o 5.o e o lO.o dia útil
após a ocorrência, ficando a cri
tério da Comis.são Examinadora as
alterações de horário, que se fize
rem necessárias.

serão lavradas

Nos casos de recursos

de

tratamento de -saude; Resumo de ordem dc serviço re
ferente à execução da reforma de
ousa residencial cm Pindamonhan-
galw j
Contratante: — Escritório Téc

nico de Arquitetura, Urbanismo e
Pereira daConstrução “Afiberto

diretoria geral
diretoria do expediente

DO SECRETA,lIO DE
DO CORílEísTK

15
ATOS

ppiica pavíi - . .
^  8^(clcf)l dias, ao senhor Ac.jo-
uildo Rrdriguc.s Gomes, Extranu-
merario-diarista, com ex-rcicio

Departamento, a contar deneste
19 a 26,lliã2;

15 (quinze) dias, ao senhor Be-
necito Camargo, Extranunierarlo-
ctiariôta, com exercício neste De
partamento, a contar de 28|10 a
11,11,52; .
nos tormos do artigo 144, inci

so V, combinado com o art go 168,
do Estatuto, licença para
mento de saude:

45 (quarenta o cincos) dias,
Sra. Sebastiana Monteiro dos San
tos, Exlranumcrario-dlarista (Ai-t.
23, Ato Disposições Ccnstitucio-
nais Traasitórias Constituição Fe
deral) a contar de Ojll a 23|121

trata-

à

Cunha”.

Natureza; — Execução da re
forma da residência do encarrega
do da Subestação de Piscicultura
do Departamento da Produção
Ammal, da Secretaria da Agn~
cui ura, em Plndamonhangaba.

Valor: — Cr$ 40.005,00.

Prazo — Iríoio
(dez) dias após o registro da No
ta de Empenho do Tribimal de
Centas do Estado — Conclusão --
dentro de 90 (noventa) dias apos
o citado registro — de_observação:

dentro de 10

Dispensando, «

e "■ rô
Stp. rtamento de Zoologia
íiim-r.es de Secretario G-ial ao
Com elL de Politxa da Agricul-

Estado de São Paulo,
ciúado pelo artigo 1.0 CO Decreto

21.326, de l.o de abril de i9oz.
Dosignanila, de acordo cem o

artigo 5.0, § l.o do Decreto n. ..
21 326. dé 1.0 de abril deste, ano,
o senhor Nelson Ramos Nobrega,
Biologlsta, classe “K”, efetiTO, lo
tado no Dcpartemento de Defesa
Sanitaria cia Agricultura, paia
exercer as funções de Sccretaiio
Geral do Conselho de Política da
Agricultura do Estado de ^ faao
Paulo, criado pelo artigo l.o uo
ferido Decreto.

DESPACHOS DO SECRETARIO,
de 12 DO CORRENTE

das

a

ve¬

— 30 (trinta) dias apos a
são.

52;
de acordo com a letra “b

artigo 3.0, da Iiel n. 1013, de 8
de maio de 1951, ao senhor Be-

Trabalhadnr,

do

nedito do Amaral,

Condições; Não sendo iniciados
os serviços dentro 60 prazo men
cionado, a ordem de serviço ficara
automàticamente rescmdlda pei-
derdo o “Contratante” a cauçao,
sem direito a qualquer indeniz.t-
ção, Não sendo concluídos os sc..-
viços dentro do prazo fixado, o

Con ratante” pagará a multa de
(cinocenta cruzeiros),

man-

«i

Cr$ 50,00
por dia de atrazo

“B”, efetivo, do QSA —
II, lotado neste Departa-

referentes ao quinquênio

dasse
PS
mento,

1

compreendido entre 20;8'936 e lUj
8;941, nos termos do artigo 1.-
dó Decreto-lei n. 17.008. tíe 5,31

1.0
No requerimento datado de 5 co

coriTiite mês, em (gie 0
Maneei Fadigas de Souza Junmr
solicita prazo de 30 (trinta, dias
nara tomar posse do cargo cle^ Ea_-
Seiiheiro-Agroncmo. da;:sc- u ,
lotado no Departarnento aa Pr -
ducão Vegetal, para o qual foi no
meado. cenforma decreto publica
do n.) Diário Oficial de 6 de nc-
Ycmbio ultimo; “Deferido o pe I
dido formulado pelo interessado

No requerimento datado oe 2U
de novembro ultimo, em que o se
nhor Hernanl Vasconcellos Man-
kel. Fiscal, classe “H”. efetivo,
lotado no Departamento da Pro
dução Animal, solicita prorroga
ção de prazo de 30 (trinta) fl ias
para loinar posse no cargo de Ins
petor, lotado no mesmo Departa.
nicTito. para o Qual fei transf:ri-
do, conforme decreto publicado nooutubro

vista do
Diavi i Oficial de 25 de
pr:xi;no passado;

, devendo o
tsnte desta ser descontado do pa
gamento a ser efetuado.

947.

DEPARTAMENTO DA
PRODUÇÃO ANIMAL departamento de

IMIGRAÇÃO E COLO
NIZAÇÃO

AUTO DE INFRAÇÃO JULGADO
PELO DIRETOR GERAL

Proe. 1529-19 — papel - 6101-52
— Sociedade Bautuense de Lati
cínios Ltda. — Baurú — impo.sta
a multa de Cr$ 5.000 00, prevista
no artigo 880, letra “e”, do De
creto Federal n. 30.691, de ....
29-3-52, e de acordo com. o De
creto Estadual n. 21.571, de 
22-7-52, idenlica à mesma letra
do artigo 924 da lei arterier —
Decreto Federal n. 29.651, do ..
8-6-51.

Dessa decisão, cabe, no prazo de
72 horas, contado da data da pu
blicação deste despacho, pedido de
reconsideração, dirigido ao Dire-

PORTARIA DE 13 DO
TE DO SUPERINTENDENTE

’  SUBSTITUTO

Concedendo ao Senlior Artqiuo
escriturariaFurquim de Campes,

cDsse “E” cfeiivo, lotado nesoe
Departamento, 60 (sessenta) dias
de licença para tratamento de sua
saúde, em prorrogação, de acordo

os artigos 144-1 e 155 let.a
do Dccreto-lei n. 12...73, de

28 de outubro de 1941, a ecritar
de 12 de dezembro cm curso e ter
minar em 9 de fevereiro de 19d3.

com»>a

liurcccr da Diretoria Administra-
de tiro o pedido formulado
iu’errssaiio”.

A

tiv
V i ■ pelo

' r.Tl.'
I Social;

c) — atestado de idoneidade mo
ral fiiir.ado por dois membros do
magistério oficial do Estado ou
pelo Chefe da repartição em que
estiver lotado:

d) — ficha de exercício forne
cida pela Secretaria da Educação;

e) — documentos comprobatórios
de mérito obtidos em atividades
relacionadas com a cadeira pre
tendida;

f)  prova de ter sido transferi¬
do ou reclassificado em outro car-

fi» Pi, n 6

tUUlHil
DIUF/rORIA

JRrfifii.ição da publicação inserfa
110 Diário Oficial de 18-11-5Í

Escrlturarlo — QSACarreira: diretores dos estabelecimentos
de ensino secundário e
estaduais, onde hajam lecionado,
quando se tratar de candidatos
que já tenham exercido cargo de
professor secundário;

_ prova tíe atividade cien
tífica. literária, técnica ou artís
tica, demonstrada por trabalhos
publicados, por diplomas ou cera-
ficados de estudo, por obras exe
cutadas, por estágio em estabele
cimento técnico, ou atividade pro
fissional no magistério, relaciona
dos com a disciplina pretendida;

c) — duas fotografias de 3 x 4
centímetros.

§ 2.0 — Exige-se prova de bia-
siieiro nato dos candidatos às ca
deiras de História Geral e do Bra
sil e de Geografia Geral o do
Brasil e a de brasileiro nato ou
português naturalizado brasileiro,

candidatos à cadeira de Por-

los

dos

DIRETORIA GERALPP - III
Cla-sse; “F
Numero de vagas; 2 (duas) c

mais 3 (três) decorrente de pro
moções

Nome
aerviço — Tempa ds cargo — Xda-

Encargos de familia — Grau
de promoção,

a) Predommio de Antigulaade
Dulce Vaz Conn — mérito

(100); 12 anos (60,00); 12
anos (600,00) : 37 anos e 8
meses (3,90); 1 filho menor

I)

Mérito — Tempo de

de

765

ATO N. 33, DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1952

Regulamenta o concur.so de
ingresso no magistério se
cundário e normal

O Secretário de Estado dos Ne
gócios da Educação, no uso de
suas atribuições e de acordo com
a.s leis em vigor, resolve regula
mentar, pela forma abaixo, o con
curso dc ingresso no magistério
secundário e normal do Estado.

go.
Parágrafo único — Os candida

tos inscritos nos tênnos dêste arti
go serão classificados de acordo
com os .títulos apresentados à ins
crição.

Artigo 10 _ Os candidatos deve
rão entregar, no ato da inscrição,
relação assinada, em duas vias, dos
documentos apresentados, desti
nando-se a primeira a ser juntada
ao processo e a segunda a ser-
lhe devolvida com o competente
recibo.

§ 1.0 — Os documentos poderão
ser apresentados < m original ou
em fotocópia-devidamente auten
ticada.

§ 2.0 — Feita a inscrição. f:srã
vedado ao candidato substituir os
títulos já apresentados ou juntar
outros, que não os exigidos no ar
tigo 4.0.

,90
b) Predomínio de Merecimento
Em virtude do disposto nos ar

tigos 14, item 2, letras “a” t “b ’,
28 e § unlco, 29 d §§, 31. 32 e §
unico, da Lei n. 599, de 29 tí e de
zembro de 1949. é a seguinte a
classificação para prtmoçôis por
merecimento, decorrente da apli
cação dos artigos citados nas con
dições transcritas na relação por
antiguidade.
Dulce Vaz Conn

(2)

159,90

Das inscrições
Artigo 1.0 — As inscrições ao

concurso realiznr-se-ão de 15 de
dezembro a 7 de janeiro.

§ 1.0 —- Até 12 de dezembro, o
Departamento de Educação fará
iniciar a publicação, no órgão ofi
cial do Estado, de editais que es
pecifiquem as condições da inscri
ção.

A tuguês.
' Artigo 4.0 — Até dois (2) dias
antes do início das provas, os can
didatos inscritos deverão ter feito
a iuntada dos seauintes documen
tos :

§ 2.0 — Os candidatos inscritos
ficarão sujeitos às condições dêste
Regulamento.

Artigo 2.0 — Os candidatos se
inscreverão pessoalmente, ou por
procuração, perante a Comissão do
concurso designada pelo Secretá
rio da Educação e constituída ds
(5) cinco membros escolhidos en
tre Técnicos de Educação lotados
no Departamento de Educação o
Professores Secundános. todos efe
tivos.

Artigo 3.0 — Só poderão inscre-
ver-.se candidatos brasllehos natos
ou naturalizados que provem:

a) — idade mínima de 21 (vinte
e um) anos. salvo quando for ser
vidor público ou licenciado por Fa
culdade de Filosofia, Ciências e
Letras, oficial ou reconhecida;

b) — estar quite com o serviço
militar;

„, _ diploma ou certificado de
licenciatura por Faculdade de Fi
losofia, Ciências e Letras. ofic:_a)
ou reconhecida, ou de conciu.sao
de curso superior, ou de conciusao
do curso de formação profissional
em escolas normais oficiais ou re
conhecidas, do Estado, ou de cur-
so normal dos institutos dc edu
cação oficiais do Estado, para as
disciplinas não referidas nos itens©esuintes;

a)DEPARTAMENTO DA
PRODUÇÃO VEGETAL Das vagas

Artigo 11 — Dentro de dez (10)
dias após a conclusão da chama
da dos candidatos classificados no-
concur.so de remoção de professor
secundário, o Departamento de
Educação fará publicar, no órgão
oficial do Estado, a relação das
vagas resultantes.

Parágrafo único — Consideram-
se vagas os cargos de professor se
cundário lotados em estabeleci
mentos de ensino secundário e
normal oficiais e em escolas nor
mais municipais e livres reconhe
cidas e relacionados para o con
curso de remoção realizado no
mesmo ano e não escolhidos, e os
que resultarem das remoções feita.»
no mesmo concurso.

Artigo 12 — Publicada a rela
ção de que trata o artigo anterior
a Comissão do Conciuso convocará
03 candidatos inscritos nos tèrmos
do artigo 9.0, para escolha de va
gas, obedecida a ordem de classi
ficação.

§  1.0 — No ato da escoUia os
candidatos já titulares efetivos de
cargos Públicos, declararão que se
comprometem, dentro de 10 (dez)
dias, a demonstrar a ocon-ência
de compatibilidade de horário e
correlação de matéria com o esco-

ATOS DO DIRETOR GERAL, DE
11 DO CORRENTE

Ooncedeiido, de acertío coni o ar
tigo 3.0, letra “b”, da Lal n. ..
1.013, de 8 de maio de 1951, e nos
termos do artigo l.o, do Dscreto-
lei n. 17.008, de 5 de março de
1947, licença-prcmio aos seguin
tes funclonarics:

Paulo Marcondes Machado, Clas-
slflcador, classe “G”, efetivo, do
QSA — PP — III, 3 (três) meses
correspondentes ao quinquênio
compreendido entro 26-5-1942 e 2a-
511947.

Ana Maria Laudatílas Portante,
extranumerarlo-dlarista, equipara
do a funcionário eíetivo, 3 (três)
meses cerrespondentes ao quinquê
nio compreendido entre l.oi2|1944
e 31|1|1949.

diploma ou certificado de
conclusão de curso de proies.sor
expedido por escola de educaçao
lisica, oficial ou reconhecida, para

candidatos ao cargo dc profes
sor de educação física: .

c) — certificado de conclusão
de curso de canto orfeônico expe
dido por estabelecimento oficial ou
reconhecido, para os candidatos ao
cargo de professor de canto or
feônico;

d) — diploma de professor expe
dido por escola normal do Estado,

/!% r.n<;Q.iir (dnneidBHp mnrai Oficial OU reconhecida, ou diplo-

ZXÍt 1ftfv"oV‘^<írtaWrt iáaVBPSrdíCi

caçao dÔ DepaiTamento de idu- deponho e desenho pedagógico;
çgçjg e) — diploma de professor expe-

ter capacidade física e
mental para o exercício do cargo,
mediante folha de saúde expedida
pelo Departamento Médico da Se
cretaria de Estado dos Negócios da
Saúde e Assistência Social;

c)

s li _ Os candidatos luntarão, dido por escola normal do Estado,
aindà ■ oficial ou reconhecida, ou diploma

a) -1 ficha de exercício expedida de conclusão de curso de aperfei- Ihido, nos tèrmos do Ato n, 72,
nplá Secretaria da Educação o çoamento ou mestila, em escola de 25-9-1950. do Secretário da Edu-
atestado de exercício fornecido pe-1 industrial oficial, ou diploma equi- cação.

b)

os
Das provas

Artigo 18 — O concurso consta»
rá de:

a) — prova escrita;
b) — prova oral (erudição);
c) — prova prática ou gráfica;
d) — prova didática.
§ 1.0 — Haverá prova prática sò-

menle para as disciplinas seguin
tes: Física, Química, História Na
tural, Ciências Naturais, Geografia,
Canto Orfeônico e Trabalhos Ma
nuais.

5 2.0 — Para as disciplinas de
Desenho e de Desenho Pedagógico,
haverá prova gráfica.

Artigo 19 — A prova escrita será
realizada sobre ponto soeteado na
ocasiáo, de uma lista de quinze
(15) a vinte (20) pontos organiza
dos com base no programa de en.

DEPARTAMENTO DA
PRODUÇÃO ANIMAL

PORTARIAS DO DIRETOR GE
RAL, DE 10 e 11 DO CORRENTE

Concodciido:
Jios termos do artigo 19 da Lei

n. 1309Í51, combinado com o ar.
tigo 144, Inciso I, do Estatuto, ü-
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>ino da cadeira em concorso e pu-
Uicada oom cento e vinte U20)
boras de antecedência no ê^ão
oíldal do Estado.

} In — No recinto em <jue se
realizar a prova escrita, não será
permitida a entrada de pessoas es-
tranbas, salvo quando se tratar de
membros do Govêmo, Deputados,
Diretor Geral do Departamento de
Educação, Cheíe do Ensino Secun
dário e Normal e membros da Co
missão do Concurso.

5 2.0 — A duração da prova es
crita não poderá exceder o prazo
de três (3) horas.

5 3.0 — Antes (io início da prova
escrita, o secretário da Comissão
Examinadora fará a chamada dos
candidatos, conferindo as fichas
de identificação e assinalando os
ausentes na lista competente e, em
ecRUida. distribuirá as fôlhas ru
bricadas pelos membros da Comls-
Báo Examinadora.

S 4.0 — Esgotado 0 prazo esta
belecido no parágrafo segumJi dês-
te artigo, o secretário providen
ciará 0 recolhimento das provas,
encerrando-as em sobre-cartas dis
tintas, rubricadas pela Comissão
Examinadora e pelo candidato.

sdlta de livros, tabelas ou quaisquer
outros elementos subsidiários.

i 2.0 — Apôs o sorteio do ponto,
será dado ao candidato prazo de
uma (1) hora o preparo da prova,
s.ndo-lhe vedado retirar-se do re
cinto, no qual deverão existir os
elementos indispensáveis à execu
ção do trabalho.

S 3.0 — Para a prova pratica de
Canto Orfeônico, a concessão do
prazo estabelecivio no garágrafo an
terior ficará a critério da Comis
são Examinadora.

5 4.0 — A prova prática ou gra
fica terá a duração que a Comissão
Examinadora fixar.

5 3.0 — Aplicar ss-á à realiza
ção da prova pratica ou gráfica,
no que couber, o disposto nos gará-
grafos dos artigos anteriores.

§ 6.0 — Para as provas praticas
e grafica, os candidatos serão divi
didos em turmas, de acôrdo com a
capacidade e possibilidade da sal.i
de exame.

Artigo ^ — No concurso para os
cargos de professor secundário de
Educação Pislca, os pontos „bian-
gerão as seguintes discipUnas;
Psicologia aplicada à Educação Fí
sica, Biometrla, Pedagogia e His
tória da Educação Fislca.

Artigo 24 — No concurso para
os cargos de professor secundário
de Educação, os pontos abrangerão
as seguintes disciplinas: Psicolo
gia, Pedagogia, História da Educa
ção e Prática do Ensino.

Artigo 25 — De acôrdo com a
natureza das provas, não se exigirá
que o candidato reproduza ce me
mória valores numéricos, citações
de datas ou minúcias históricas ou
cientificas.

Artigo 26 — Entre o temiino de
uma prova e o inicio da outra, não
deverá m3o'lar intervalo rupcrlor
a cinco (5) dias.

Parágrafo único — Quando o
nrazo referido neste artigo se «s-
gotar dentro de período de ferias
escolares, as provas didáticas, para
as quais seja julgada indispensá
vel a presença de classes Jo curso
secundário e normal, serão realiza
das dentro da primeira quinzena
epós o início das aulas.

Artigo 27 — 0 candidato que
deixar de comparecer à prova es
crita será considerado excluído do
concurso, salvo se optar pela sua
continuação, mediante requerimen
to dirigido ao presidente da Comis
são Examinadora, dentro do prazo
máximo de três (3) dias.

em escola industrial oficial, diplo
ma equivalente expedido por esta
belecimento fiscalizado pelo Depar
tamento do Ensino Profissional e
titulo ou diploma técnico registra
do no Ministério da Eàucaçáo e
Saúde ou por este reconhecido,
para os candidatos ao cargo de
professor de Trabalhos Manuais;
dipfomí de estabelecimento dt,
:n inb arlistlco oficial ou reconhe
cido, diploma de estabelecimento
aitistico, fiscalizado pela Chefia do
Ensino Secundário e Normal, diplo
ma ou título técnico registrado no
Ministério da Educação e Saúde,
para os candidatos ao cargo de
professor de Dasenho;

b) — trabalhos literários, artísti
cos, científicos ou didáticos rela
cionados com a disciplina, especial-
raente aqueles que revelem ccntii-
buiçáo original ou demonstrem
conceitos doutrinários pessoiais dt
real valor;

c) — documentação sobre ativi
dades didáticas reíarentes ao en
sino secundário, normal e superior
oficial do Estado;

d) — tempo de efetivo exercício
em estabefecimenco oficial de en
sino secundário e normal ou supe
rior, do Estado, Inclusive o tempo
como prole; sor de Eaucação de es
cola normal municipal, ou livre,
reconhecida pelo Estado.

Parágrafo único — O simples
desempenho de funçóes públicas,
técnicas ou não, e a apresentação
de trabalhos cuja autoria não p'js-
sa ser autenticada não constituem
títulos comprabatorios de mérito.

Artigo 37 — Na apreciação dos
títulos e documentos, serão obser
vadas as seguintes normas:

I — ao titulo de licenciado por
faculdade de filosofia, ciências e
Istras, oficial ou reconhecida,
respondente à disciplina «retendl-
da e .ao certificado de habilitação
obtido em concursos anteriores pa-
rr a mesma disciplina, serão atri
buídos quatro (4) pontos;
n — ao diploma ou certificado

de conclusão de curso de escola de
educação fislea oficiai ou reconhe
cida e ao diploma ou certificado de
conclusão de curso de canto orfeô-
nlco, expedido por estabelecimento
oficial ou reconhecido, para o con-
curro das respectivas disciplinas,
serão atribuídos quatro (4) pon-

cor-

t

cientlflcos ou didáticos, solicitar Ensino Secundário e que vai abal-’^
parecer das Comissoes Examinado- xo transcrita: ^

“Senhor Inspetor:
1 —. De acordo com a reco

mendação da circular n. 2, de
1952, os profossores inscritos ató
o ano de 1951 deveríam hablUtar-
se nos exames de suficiência rea
lizados em julho, p.;ra quo pu
dessem permanecer na regência
cias cad.iras que ocupam a titu
lo precário.

— V-rif:cando, pelas últi
mas inf rmações recebidas, que
essa condição, em geral não foi
pr-euchida nesse Estado,
consi.erando, p:r outro lado, as
perturbações dos trabalhes escola-
r.s que adveriam do afestamento,
G em massa, dos referidos titu
lares, resolvi:

a) Tolerar que continuem le-
clcnando até o fim do corrente
ano escolar; b) Rccomend-.r aos
Inspet.Tcs Fedrorais de Ensino
Secundário que entrem em en
tendimento com as entidades
mantenedoras dos ginásios e co
légios no 6’ontldo de provid:ncia-
rem, com a neoossárla antecedên
cia, 0 futuro provimento das ca
deiras por proíessôres registrados
ou legalmente autorizados ao
magistério, de medo a estar In-
tegi-almente regularizada a situa
ção dos respectivos cerpos do
centes ao iniciar-se o ano esco
lar do 1953.

b) — receber os pedidos de in.s-
crição e verificar a documentação
apresentada pelo candidato, im
pugnado as falhas por ventura en
contradas;

c) — processar a inscrição, .xpe-
air fichjk de identificação e i.evol-
ver ao candidato, com recibo, a
segunda via da relação cios docu
mentos apres-ntaaos;

d) — providenciar a entrada dos
processos de inscrição no Protocolo
geral do Departamento de Educa
ção. para o competante registro;

e) — providenciar o suprimento
de material necessário ao funcio
namento de cada Comissão Exa
minadora;

í)   estudar e nrovidenciar o
local cara a re.alização das provas,
ouvidas as Comissões Examina
doras;

g) — elaborar as folhas de pa
gamento dos honorários ou grati
ficações do pessoal da Comissão
do Concurso ou das Comissõe.s
Examinadoras, de acôrdo com p
que for fixado pelo Secretário da
Educação;

h),— receber as provas e demai.'=
documentos relativos ao concurso
ultimaaos os trabalhos de cada Co
missão Examinadora:

i) — preencher os certificados
de habilitação dos candidatos, bem
como os atestados de ciassificaçào;

mas

J) — tomar as demais provi
dências para a realização do con
curso, de que for incumbida pel-'
Secretário da Educação;

ã) apresentar relatório das
trabalhos do concurso.

Parágrafo único — Extinta a
Comissão do Concurso, o compo
nente que tiver exercido as fun
ções de seu presluente ficará res
ponsável pela guarda e manuten
ção do arquivo, móveis c utensílios
até a designação de nova Comis
são, cabendo-lhe, ainda, as atri
buições especificadas no Ato n. 61
de 3-8-1950. do Secretário da Edu
cação.

Disposições gerais e transitórias
Artigo 42 Caberá, no prazo dc

5 5.0 — Não serã permitido co
municação entre candidatos, nem
consultas de apontamentos ou li
vros,

í 6.0 — Durante a realização da
prova escrita, os membros da Co
missão Examinadora e c secretá
rio poderão retirar-se, momenta-
beamente. do recinto, desde que
●6 uma pessoa permaneça fora de
cada vez.

{ 7.0 — As provas escritas serão
mantidas em sigilo, sob a guarda
* responsabilidade do secretário.

5 8.0 — Em dia e hora prèvla-
mente marcado, os candidatos le
rão, em sessão núbllca, as respecti
vas provas perante a Comissão
Examinadora, a qual. em seguida,
procederá ao Jul-amento, obedeci
do o disposto no artigo 30.o dêste
Regulamento.

§ 9.0 — A leitura da prova es
crita .será fiscalizada por um dos
concorrentes ou por um dos mem
bros da Comissão Examiuadora.

Artigo 20 — A prova oral visa
Verificar a cultura do candid.ato,
suas qualidades de exposição e dic
ção e constará de dissertação sô-
bre assunto sorteado com vinte e
quatro (24) horas de antecedência,
de lista de dez (10) pontos, ortra-
nizada pela Comissão Examhaada-

Transmitindo-vos estas
informardes.

III
instruções, solicito
dantro do prazo máximo de 90
ciias, as providencias que foram
adotadas no estabelecimento sob
vossa inspeção, assim como qual
quer Irregularidade, acaso ocor-
rente, no provimanto dos
fissores atualment-G em exercí
cio”.

Nota — A Dii-etoria do Ensino
Secundário, tomando em consi
deração uma suge.stão do repre
sentante da Secretaria da Edu
cação e atendrando que a reali
zação das provas ccorre cm pe
ríodo de férias, permitirá a pres
tação dos exames, em qualquer
das Faculdades de Filosofia dos
Estados e do Distrito
ou em banc.as ex.aminadora.s de
signadas, desde que os interessa
dos requeiram cm tempo hábil,
àquela Diretoria.

Oportunamente será publicada
relação suplementar, dos inscri
tos nos mrses de novembro c de
zembro deste ano e janeiro de 1953.

pro-

Federal,

●

I
cinco (5) dias após sua publicação
no órgão oficial do Estado, qual
quer reclamação contra a relato
de vagas e a constituição das Co
missões Examinadoras, devendo
ser apresentada, em petição funda
mentada, diretamente no Proto
colo da Secretaria da Educação,
que a fará subir imediatamente à
decisão do Secretário.

os;
m — no diploma de professor

expedido por escola normal oficia)
ou reconhecida do Estado, para as
disciplinas de Desenho Peáagõglco
e Trabalhos Manuais, serão atri
buídos quatro (4) pontos;

aos tiíiilos reíeridoB :ia
alínea “a” do artigo 36.o dêste
R'SguI'mento ^lâo contemplados
nos itens anteriores, serão atribuí
dos. em conjunto, até dois (2) pon¬

IV

t

ta.
5 1.0 Os candidatos serão no-

tiíiçados, pelo órgão oíici'l do Es
tado, com a necessária anteceden-
cia. da data do inicio àa prova
OlPi.

S 2.0 — Para o sorteio do ponto
«Ja prova oral. os candidatos s^iüo
ch'‘imdos pela ordem de Inscrição,
em turmas de quatro f4). podendo,
ainda, as Comlssõ3<; Examlaadrras
convocar, para substituir os falto-
S0.S eventuais. os outros quatro
candidatos serruintes.

Parágrafo único — Deferido o
pedido, será atribuída ao candidato
a uota zero (0) á prova a que tal-
tou.

Artigo 28 — Ncnbum motivo jus
tificará o não comparseimento do
i«ndidaío à prova prática ou grá
fica, bem como, depois de aotlflc.r-
do do ponto sorteado, às provas
oral e didáticas.

Artigo 29 — Não serão admitidos
às provas os candidatos retarda
tários e nem haverá revisão de
provas.

Relaç.ã.0 dos candidatos inscri
tos em exames de suficiência —>
São Paulo.

I'ortupaês — Priux-ir.) oiilu.
Teodoro Bibiano da Silva, Olin

da Guglielmetti, Andre Margoiie
Filho, João Gonçalves Muniz Bar-
retto, Fernando C.rmorgo Soaras,
Geraldo Fernandes Nobreiro, Luiz
Gonzaga Camargo, Adolfo do
Vascencelos Noronha. Al.écio Sa-
vagani, Emesta X.avier Nabelo
Or.sl, Cermo Camargo da Silva,
Helena Koroluk, Rita d,> Olivei
ra, Ruth Alves de Souza, Sebas
tião de Paula Xavier, Lyg.a To
ledo VaUe, J;sé Franco da Silva,
Américo Corrêa Marqiees, Strlla
Cezar, Alz*ra Couto de Oliveira,
Assumpta Ester Cecl, Afrânio
Plomante.

Pertuguês — Segundo ciclo
Ysaar Carlos de Camargo, José

de Souza c Castro.
Economi.a Domestica

melro ciclo.
Ignez Giaratta, Maria José Ro

drigues Alves, Eleonor Onoírio,
Maria de Lourdes da Silva Go-
dcy.

Latim — primeiro ciclo
Adolfo Andors, Aristí_‘a.s Cam-

pa.s.si, Américo Corrêa Marques,
A.frán;o Piemente, Antonio Car
los Horta Novaes, Benevides Oli
veira Franco, Caetano Kustei
Fissani, Clarissc Carmelo de An
drade, Durval Ncgri, Edwige»
Vanucchi, Elvira Fernandes, Eu
irice Passalcngo, Francisco Ga
briel Silva, Fcu.stina ce Olivein
Tanajura, Goraldo dc Téo Flora
Ccrino Camargo da Silva. Henri
que Geraldo Franchmi, Jandlra
Tottoli, Ja.sé Egberto Silva Perei
ra. José Ce.sar de Oliveira, Julio
Bersano, Luiz Carlos Ferreira
Cruz, Luiz Maria Aiai nes, Ma
ria Tereza Carvalho Lisboa, Os
car Vieira Sampaio. Raymundo
da Noronha Batista, Ruth Alve.s
da S-Uza, Sebastião do Paula Xa
vier, Teodero Bihano da Silva,
Waldy Seinbra Lope.s.

Latim — s-gundo ciclo.
Agapíto Rodrigue.s, Francisco

Ciaudino do Nasciment.', Vicen-
ta c;a Oliveira Silva.

Francês — primeiro ciclo.
Rescalha Melhem Farah, Ma

ria Lygia Citrangulo Filipi, Neu-
sa Maria Mello, Romeu Belem
Fernandes, Oséas Martins, Anto
nio Pedroso de Souza, Frida Ol-
ga Rudinger, Daniel Vieira Ra
mas, Antonio Carias Soares,
Francisco da Assis Neves, Palml-
ra Cellinl, M ria de Aguiar Car
valho Lima. Cerlno Camargo da
Silva. Luiz Gonzaga Lopes de
Campo.s, Paulo Miron Garcia,
Reovaldo Llno Jorge, Américo

Pri-

Artigo 43 — Do julgamento do
concurso haverá recurso exclusi
vamente de nulidade para o Se
cretário da Etiueaçíio, dentro do
prazo ce dez (ith dias. a contar
d.'’. piibUcação no órgão oficial do
Estado. Tais recursos deverão ser
apresentados direcamente à CXmiis-
sào do Concurso, em duas vias,
uma das quais sera devolvida ac
recorrente, com recibo, arquivan
do-se
apresentados sem obecliênciu ao
prazo e forma prescritos.

Parágrafo único — Quando qual
quer ato ou decisão da Comissão
do Concurso ou das Comissões Exa
minadoras importar em nuliaade
do concurso, o nrazo para a inter-
posição de recurso será contado da
data em que ocorreu o ato ou de
cisão impugnados.

Artigo 44 — O Departamento dc
Educação atenderá às requisições
de pessoal, material e transporte
feitas pela Comissão do Concuiso.

Artigo 45
Educação fixará a gratificação ou
honorários dos funcionários qu<.
prestarem serviços ao concurso.

Artigo 46 — Na conformidade do
disposto no artigo l.o da Lei n. 673,
de 23 de março de 1950, não serão
relacionadas para o concurso de
ingre.sso e nem escolhidas pelos
candidatos inscritos nos têrmos do
artigo 9.0 dêste Regulamento, as
cadeiras de Latim. Espanhol. (Jrego
e Filosofia.

in limine” os recursos

O Secretário da

1

os;
V — aos títulos referidos na

aUnea "b” do artigo 36o será atri
buído, em conjunto, até um <1)
ponto;

VI — à documentação referida
na alínea “c” do artigo 36.o será
atribuído até um (1) ponto;

Vn — ao tempo de efetivo exer
cício no magistério secund.ario, nor
mal e superior, raíerido na alínea
“d” do artigo 36.o, serão atribuides
até dois (2) pontos, computando-
se quatro centérimos (0,04)
mês.

Artigo 38 — As notas atribuídas
aos títulos pela Comissão do Con
curso, que serão mantidas em sigi
lo, deverã,o ser apresentadas à Co
missão Examinadora por ocasião
da apuração de que trata o artigo
31.0 deste Regulamento.

Art. 39 — E gotado o prazo pa
ra a interposição de recursos, cie
que trata o artigo 43.o deste R/?-
gulamento, o Secretario da Educa
ção, por proposta da Comissão do
Concurso, homologará os rosulta-
dos dos trabalhos das Comissões
Examinadoras.

por

8 3.0 — O ponto sorteado será
o mesmo para cada turma, devendo
ser comunicado, por escrito, aos
candidato.'-, que deverão estar pre
sentes ao sorteio.

8 4.0 — Ê facultado às Comiss6-s
examinadoras sortear até dois <2)
pontos por dia, devendo observar,
contudo, um Intervalo não inferior
de três (3) horas entre am sorteio
e o outro.

§ 5.-0 — A prova oral terá a du
ração de quarenta (40) a cinqu n-
ta (50) minutos, devendo o presi
dente da Comissão Examiniiora
prevenir o candidato quando se e'-
gotarem os quarenta f40) minutes.

8 6.0) — A Comi.s.são Examina
dora não poderá interromper
perguntas a exposição do candida-

Do Julgamento
Artigo 30 — No ato de julgar,

cada examinador dará ao candida
to um nota, graduada em números
inteiros, de zero (0) a dez (10),
consignando-a em cédula assina
da e fechada em envelope opaco,
que ficará sob a guarda e respon
sabilidade do preridente da Comis
são Examinadora, até a apuração.

Artigo 31 — Terminadas as pro
vas, proceder-S3-á à apuraçáo cios
resultados, sendo todas as medias
aproximadas até décimos.

Artigo 32 A media do candi
dato, em-^cada prova, será o quo-
ciente da divisão por três (3) da
soma das notas obtidas dos exami
nadores.

, _ . Artigo 33 — A m:dia da.s pro-
§ 7.0 — A prova oral será publi- vas, ou de habilitação do candida-

ca. não podrndo, entretanto, ser to, obter-se-á dividindo-se pelo
as^tlda pelos candidatos que te- número de provas  a soma das me-
ctiain de i^allza-la no mssma dia dias obtidas em cada prova,
e hajam sorteado o mesmo ponto, Parágrafo único — Considerar- Ai-tleo 40 — A rnmi<;s'in rtn r^n
Xda o candidato c-uja eureo.Wôs a homrgaíão‘'dofr”:

«.V narfnr sultados de cada Comissão Examf-
f  I nadora, convocará os candidatestará a Identificação Art. 34 — A media final pam piaoíifipfldns pm riíci inonT

procedendo como será ^^0“ prévíamente fixados! e.-vc.o-
det mina o parágraio 3.o do arU- obtida somando-se as medias da j^erem as vagas, obedecidas a or-
^0 19 .0. C2da prova com a nota atribuída fipm Hp

Artigo 21 — A prova didática, títulos e dividindo-se o total 5 i o — As escolha^ noderáo ser
que será pública, constará do aula numero de provns. feitas pessMta-nte oü wr nrocu
de quarenta (40) a cinquenta (50) 5 l.o — A clas-sificação geral devidamente cre-^enc^ado
minutos, sobre ponto sorteado com far-se á pela ordem decrescente §2rt>!-Eins" tratando drean
vinte e quatrci (24) horas de ante- «medias finais. já titulares rietivos dõ

or*eàt^da*^npia 5 _ Em ca.so de empate, terá cargos especificados no artigo 185
Ccimissao E- prefercncia, na clas'iíicação, o da Constituição Federal e no arti-

de mais tempo de servi- go 90 da Constituição Estadual
oficial da d,s- po publico e. persistindo o empate, será observado o di.sposto

ensino secundário e o de maior encargo de íamilia. rágrafos l.o e 2.o do artigo Í2.n
nos na-

A-i n Artigo 35 — A Comissão do Con- deste Regulamento.
A  ̂ prova curso, em tempo hábil, procederá S 3.0  — Para os fins do parás’-e-

didatica apUcar-se-á, no qus cou - ao julgamento dos títulos, ouvindo, to anterior, os candidatos' dev;rfto
ber, o disposto nos parágrafos dos se n:cessário. as Comissões Exa- declarar, expre.ssamente, se não

mmailoras. titulares de outros cargo.s, sob nc-
pratica ou Artigo 36 — Como alemento na de se considerar nula a escolha

grafica, qtm, também, sera publica, çomprobatórlo do mérito dos can- que fizerem,
versará sobre ques-.oes relacionadas didator, .serão aDreí;iado<! nara .. .r. i - j -
com o programa do ensino secun- efeito do disposto no artigo’ ante- Comissão do Concurso
dari Ao ou normal, da-vendo o ponto rior,_os seguintes titulos e docu-
s:r sorteado de licta de dez (10) inentos:
pontos, publicados com quarenta e a) — diplomas, certificadoe pre-
olto (48) horas de antecedencia. mios e outras distlnçóe.s, obtidas

S 1.0 — O ponto sorteado será em curso s:cundário, normal ou
comunicado por escrito ao candi- superior, ou em competições rela-
dato, ao qual se facultará, a juizo cionadas com  a dl-ciplina; dipio-
da CJomissáo Examinadora, a con- ma de cur.so de aperfeiçoamento

com

to.

Artigo 47 — Os casos omissos
neste Regulamento serão re-solvidos
pela Comissão do Concurso “ad re-
íerendum” do Secretário da Edu
cação.

Artigo 48 — Picam revogadas as
disposições em contrário, especial-
mente as do Ato n. 81, de 7 dc
dezembro de 1951.

Secretaria de Estado dos Negó
cios da Educação. São Paulo, em
10 de dezembro de 1952,

Antônio de Oliveira Costa.
Publicado na Diretoria Geral da

Secretaria de Estado dos Negócios
da Educação, aos 10 de dezembro
de 1952.

José Ncyde Ci-sar Lessa,
Diretor Geral

(13-16)

SERVIÇO DE LEGlSLAÇAO E
PUBLICIDADE

Comunicado dc 15 dc dezembro
de 1952.

O representante da Secretaria
da Educação Junto ao Ministério
da Educação, tran.smitindo a re
lação das professores Inscritos pa
ra c.s próximos exam&s de sufi
ciência, chama a atenção dos in-
tuvssados para os termos
Item II da Circular n. 4, de 12 de
agosto dêste ano, da Diretoria do

do

rt. 41 — A Comissão do Con
curso referida no artigo 2.o deste
Regulamento incumbe:

avaliar, sob critério unifor
me para todas as disciplinas, os ti
tulos dos candidatos, podendo,
quando se tratar de atribuir pontos
a trabalhas literários, artistlcoa,

a)
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Corrõa Marques, Carlota de Mou
ra Padov'ini.

Francês — scgundj ciclo.
Daysi Cazal, José de Ssuza e

Castro.
Francês — primeiro c segundo

ciclo.
Reynaclo Porchat Neto, Jaime

Mcnteira, Ge:rg>e Masturcl, De-
cio Seavasln, Guttcnberg de
Campos.

Inglês — primeiro ciclo.
Josá Contini, Charles Ronald

Prettyman Fraga Moreira, Annie
Lauri-3 Culllen Dias, Waldyr Sem-
bra Lopes, Waldomiro Thibes
Cordeiro, Paulo Martins Morei
ra, Nelse Wood, .Joana Silva Go
mes, Yvo Portela Marques, Ceri-
no Camargo da Silva, Nivaldo
Cesar Castanho, Eunice Lopes
de Burgos, Frederico Penha,
Stella Cesar, Carlota de Moura
Padevani, Clarice Camêlo de An
drade, Afranio Piemonte.

de d. Maria Aparecida Buhler.
Dentista extranumerário mensaüs-
ta do G. E. “José Alvim”, em Ati-
baia' (lic.): O Departamento Mé
dico confirma o seu parecer ante
riormente emitido, motivo porque é
inatendivel o pedido de licença, a
contar de 19-3-52;

do sr. Aparlcio Augusto de Oli-
dentista exlranumerárioveira,

Geografia do Bra.sll — primeiro
e segundo cicio:

Aiitonio Delíin de Abreu Prado
— Helder Almeida de Carvalho.

Historia Geral — primeiro ciclo:
João André Guillaumon — La-

zaia de Moraes — Alexandre La-
bella — Lucio Pinto Guimai-ães —
Lauro Vale Filho — Loraide Elor-
za — Tereza Dorotela Arruda Re
go — Rachel Maria Tattitl — An
da Adelaide Palmira — Anita Jun-
quelti
Lucia Pereira Gonçalves
Figueiredo Ferraz de Siqueira —
.José Dias Machado — Antonio de
Almeida Trigo — Ciaudellno Al
ves de Arauio
meida Magalhães — Alipío Mar
tins Fernandes
de Santana — Sebastião Pinto da
Cunha
Coquerala — Gercia de Andrade
S:uza — Zoralde Cunha.

Olinda Martins Flora —
José

Milton de Ai-

Leny Pereira

Pedro Rocha — Waltou

mista da Fazenda São Sebastião,
em Penápolis;

30 dias, a contar de" 27-10-52, a
d. Candida Simões Braga Sims,
professora primária da escola mis
ta do Bairro Itaqueré, em Arara-
quara;

nos mesmos térmos combinado
com 0 artigo 19, da Lei 1.309 de
29-11-51:

20 dias, a contar de 4-11-52, ao
Sr. Dario Alves, Dentista extra
numerário mensalista, da Direto
ria do Serviço Dentário Escolar,
do Departamento de Educação, com
exercício no Grupo Escolar “Dr.
Casimiro da Rocha”, em Cunha;

30 dias, a contar de 15-10-52, em
prorrogação, a d. Maria José de
Lima, servente diarista, do Grupo
Escolar “Prof. José Dias”, em Ri
beirão Branco;

nos térmos do artigo 168, do D.
L. 12.273, de 28-10-41:

3 meses, a contar de 15-9-52, a
d. Suria Daher, professora primá
ria da escola mista dos Irmãos Ca-
nova, em Macaubal;

3 meses, a contar de 15-9-52, a
d. Zuleilc Assis Benvenido, profes
sora primária da escola mista da
Fazenda Bom Jesus, transferida
por decreto de 25-9-52 para a esco
la mista da Fazenda Boa Vista, era
Pedregulho;

3 meses, a contar de 4-11-52, a
d. Noemi Vivona, professora pri
mária da escola mista da Fazen
da “Cel. Leite”, em Ourinhós;

3 meses, a contar de 15-9-52, a
d. Ilza Maria Bueno de Campos,
professora primária da escola mis
ta da Fazenda Santo Antonio, em
Guarantã;

nos térmos do artigo 169, do D.
L. 12.273, de 28-l(J-41:

3 dias, a contar de 29-10-52, a
d. Onella Magdalena de João, pro
fessora primária do Grupo Escolar
de Campos Novos Paulista;

6 dias, a contar de 5-11-52, a
d. Maria Inês Dias Bonafé, pro
fessora primária da escola mista da
Fazenda Laranja Azeda, cm Piras-
sununga;

30 dias, a contar de 16-11-52, a
d. Ana Luiza Cravirihos, professo
ra primária da escola mista do
Bain-o dos Pretos, em Joanópolis;

30 dias, a contar de 5-11-52, a
d. Zenith Rosa Gomes, professora
primária da escola mista da Fa
zenda Santana, em Batatais.

Retificação
Na publicação de 30 de novem

bro de 1952, onde se lé: 6 meses
a contar de 8-9-52, a d. Marcllla
Ferraz, professora primária da es
cola mista do Bairro das Coletas . ^

mens

DI

Por

em Jarnbeiro, nor, Ur mos do artlio l Gonzaga, do
lui), uo L). L,. f,V 28-10-íl Jus»; Butfiho', tm íJuíiraCto.

alista, do G. E. “Dr

Maria Thereza M

RETORIA DO PESSO

ato de 15 do corrente,

leia-se: 6 dias.

Claudlno do Nascimento — Dur-
val Negri — Rubens Sudárlo Ne
grão — Lourenço Correr — Fer
nando Gilberto Orrico — Lais
Piedade — Eduardo Rebouças de
Carvaiho — Oswaldo Labeck —
Luiz Wassliington Vila — Leonar
do José de Carvalho — José Ro
drigues Duarte.

NOTA;
O e.xame deverá roalizar-se, em

2 de fevereiro de 1953, na Facul
dade de Filosofia da Universidade
de São Paulo.
(16 - 23 - 30:i2 — 8 - 15 - 20 - 24
- 27 - 31:1-953).

SERVIÇO DE LICENÇAS

Licenças conce(lii3:iS!
Nos térmos dos artigos 155 e 161,

do D. L. n. 12.273 de 28-10-41:
5 dias, a contar de 4-11-52, a

d. Olinda Leonel Aires, professora
primária da escola mista do Bairro
dos Bernardes, em Itapetininga;

6 dias, a contar de 18-10-52, a
d. Therezinha Marcondes da Sil
va, professora primária da 2.a es
cola mista do Bairro José da Rosa,
em São Bento do Sapucaí;

6 dias, a contar de 14-4-52, a d.
Maria Aparecida de Castro, profes
sora primária do Grupo Escolar

Pedro Taques”, removida por ato
de 24-6-52, para a 2.a escola mista
da Escola Santa Marta — Depar
tamento da Liga das Senhoras Ca
tólicas, ambas na Capital;

6 dias, a contar de 10-11-52, ao
Sr. Francisco Daniel Trivinho, pro
fessor secundário (Português) —
padrão “L”, do Ginásio Estadual
“Manuel Euclides de Brito”, em
Itatiba;

8 dias. a contar de 20-10-52. a
d. Constantina Maggioni de Oli
veira, professora primária do Curso
Primário anexo ao Colégio Esta
dual e Escola Normal, em Jaboti-
cabal;

10 dias, a contar de 28-10-52, a
d. Maria Apparecida Tallonl, pro
fessora primária da e.scola mista
Agua dos Paulistas, em Salto Gran
de:

10 dias, a contar de 12-11-52, a
d. Olga Del Santo Moretini, ser
vente — padrão “B”, do Gruixi
Escolar “Dr. Guimarães Junior”,
em Ribeirão Preto;

10 dias, a contar de 21-10-52, a
d. Clélia Pompeo Lacerda, pro
fessora primária da escola mista da
Fazenda Santo Ambrosio, em Ca-
jurú;

10 dia.s, a contar de G-11-52. a
d. .Tudlth Freitas na Silva Saltini,
professora primária do Grupo Es
colar, cm Votuporanga;

lu àiiis, u cvntar cio 11-11-52, a
d. Anna de Camargo Worms, Es-
criturário — padrão “G”, do De
partamento do Ensino Profissio
nal, à disposição do Departamento
de Educação Física;

15 dias, a contar de <1-11-52, a
d. Ondina Ferreira de Lima, pro
fessora primária da 2.a escola mi.s-
ta da Fazenda Maracá, em Jun-
queirópolis;

15 dia.s, a contar de 17-10-52, a
d._ pilee Simões, professora pri
mária do Grupo Escolar deftpuã.
(publicado novamente por ter saí
do com incorreções);

15 dias, a contar de 15-11-52, a
d. Benedita Gonçalves Rios, pro
fessora primária da escola mista da
Fazenda Conceição, em Timburí;

15 dias. a contar de 5-11-52, a
d. Lavlnia de Almeida, Técnico de
Educação — padrão “M”, do Colé
gio Estadual e Escola Normal, em
Marília;

20 dias, a contar de 12-9-52, à
d. Gi.selda Lopes Antunes, profes
sora primária do Grupo Escolar
“Capistrano de Abreu”, em Gua-
rulhos;

20 dias, a contar de 28-10-52. a
d. Celina Gonchn Guimarães, pro-

,  fessora primária da escola mista

Louba

NJdoB Ferre'ra — Lu- do Bairro do Córrego do NaUl. em
Pallrstnni Toruselh — Jac Urupês;

Bombassat — Gastão Ferreira 20 dias, a contar de 8-11-52, em
Jumor — Mano Nosei. Prorrogação, a d. Rosa de Toledo

TI .0 Plza. professora primária da esco-
«  _ , , Moacji Oliveira .Villa Pedro la mista do Bairro do Pavão emGco«'rafia Geral

História Geral — primeiro e se-
giiiulo ciclo:

Reynalo Porchat Neto
Anarecida Arnobio.

Ri.storla do Brasil —
ciclo;

João André Guillaumon — La-
zara de Moraes
bella — T.ucio Pinto Guimarães —
Lauro Vale Füho — Loraide Elor-
sa — Tereza Doroteia Arruda Re
go — Raciiel Maria Tattiti — Ana
Adelaide Paimira
queti — T.ucilia Pereira Gonçalves
— José' Figueiredo Ferraz de Si-
aueira — .Tosé Dias Machado —
Yolanda Abdalla
Almeida Trigo — Claudelino Al
ves de Araújo — Milton de Al
meida Magalhães — Sebastião
Pinto Cunha — Leny Pereira de
Santana — Pedro Recha — Wal
tou Coauenalla — Geveia de An
drade Souza — Zenaide Cunha.

Historia do Brasil — primeiro e
segundo ciclo:

Maria Aparecida Arnóbio.
Ciências Naturais — primeiro ci-

Inglês — .segundo ciclo.
José Emilio Emerenciano, Ma

e  segundoInglês
Alexandre La-

Anita Jun-

Antonio de

cio:
Amadeu Duarte Pinto Ferraz

Junior — Maria Eliza Ribeiro —
Ceiia Bernarde.s Custodio — Os-
v.-aldo Gonçalves Dias — Suraya
Hanry -r- jesé Contini — Charles
Ronald Prettyrrian Fraga Moreira
— Luiz Carlos Ferreira Cruz —
Fuade Haddad — Benedita Costa
— José Alve.s Bouza Fallelros Ju
nior — Otaniei
— Antonio Pedroso dc Souza —
Itka Monteiro Castro AIssef —
Carmen Lia Pantaleão — Temas
Noveibin — Paulo Polati — Maria
Freire Ferraz — José Dias Ma
chado — Fabes de Oliveira Cam
pos — Lyinda Niobe do Couto

A'ij.iUiG xi.uuülaí; Z>ia.S
Moacyr I,)Ughin! —

Oleaardo I.aranjeira B.astos — An
tônio Avanço — Benedito Apare
cido Pereira do Lago — Gercia de
●ándrade Souza — Álaria de Lour
des Meira.

da Silva Jordão

.Toaquim de Paula

Física — segundo ciclio:
Arnaldo Ruy Pastore -

Dias Alves de Toledo — Nicolau
Henrique Jorge Jun

queira Morgan — Waldir Carlipp
— José Fernandes Vasques —
Willian Fernan Comer — Mauri-
cio Gun — Guilherme de Melo
Neto — Arnaldo de Oliveira Ra
mos — Qiierino Dionisi — Nelson
Ru.s.so — Bruno Pucini.

Ouimica
Heraldo de Pir.ri — Elpidio da

Costa Sena

José

Januzzi

Magaly Cos-

Izaltina

F.dú de Matos Ortis — s<^gaiid» ciclo:

Wolfang Friedrich
Seidel — Mario Rossi — Antonio
Galatl
cia

Gilberto Ferreira Soares

— primeiro e Fez — Mario Salvador — Cláudio Apiaí- ao ravao, em

Voi-a P. .

sezuo-lD ciclo; José Gusriglia — Acaclo de Oli- 20 dias a coiVar de IS-ll-Sa em
Eiislo Zunta Fernandes

ria Aparecida Matos Silveira, Jo
sé de Souza e Castro,

i-rimeiro

Maria

primeiro

ciclo.
Arihiir Erinken, Hildegardo da

Silva Miranda, Adolfo Anders, Ni-
tunobu Tubraco, S:bastião Si
mões.

Matcmalica — prim-iro ciclo.
Evelyn Dutrus, Jacó de Couto

Maia, Radamés Assad, Selene
Marangcnl, Helena Pedroso, Nilo
Dourd-3t Dutra. Lucio Pinto Gui
marães. Benedito Walter Mari
nho Martins, Lucio de Oliveira
Falsiros, Benevides Oliveira Fran
co, Dalva Viesi, Joaquim Mar-

conio Zambuzzi.
Historia Natural — segundo ci-

I
Mnrais

cio;
Adal-

Nazareth — Amyris
Walter Pagliuso — Eu-

Roberto Eutzer Filho
berto A.s.sls
Lucioni —
jandir Wil.son de Lima Orsl —
Geromaro Manhães — Mari-o Frei
re Ferraz
Guimar Soare.s Camar.go Rocha —
Luiz de Carvalho Gomes — Sebas
tião Santana — Oswaldo Greco.

Geografia Geral — iirimelro ci-

Esnanhol — segundo ciclo:
Agapito Rodrigues — Armando

Teixeira — Cleusa Terezinha Vi-
nhole.s — Dalia Pacheco
Dias — Honnrato Ribeiro Olivei
ra — ítalo Salvadcr — João Ran
gel Simões
Ribeiro — José Benedito Antunes
— Luiz Guerreiro — Mario Gia-
chetta.

Reinholt Elbert —

cio:
Lavara de Moraes — Alexandre

Labella — Habuba Farah — Lau
ro Vale Filho — Francisco Ruste

Alaor Xa
vier Junqueira — Luiz Cattanco —
Joana Wanda Mazzilli Donnabe-
la — Ederle Marangonl — Anto-

sé de Souza e Castio.

- Rev- veira Filho ~ Benedito Aparecido prorrogação ^d dIvíL Moúr^
na dp Porchat Neto - Antonio Pereira Lage Chedi Miguel - de Oliveira sérvênte 1 SãoDelfim de Abreu Prado - Heldes Tgnez, Giaretta— Maria José Ro- “B” do Instituto i?eminino d^Mu-
Almeida Darvalim. drlgues Alves — Paulo Leal Por- cação “Padre AncWctà” na Ca-.  Geografia do Brasil — primeiro to — Ftoonor Onofrio — Mathii- pitai- Ancnicta . na ca

■ nio de Almeida Trigo — Yvan
Gonçalves Ferreira — Wanderbitt

■ Duarte de Barros
ta — José Cantarini — José Fi
gueiredo Ferraz da Siqueira —

o  T Salles — Maria de Lourdes 20 dias a contar de 10 11 59 a
Elisio Zurlta Fernandes — La- Silva Godoi _ Luiz Menezes. d. Iria Dias drAndrade^nrOfcTio

pra de Moraes — Alexandre La- nes^nlm — wimeiro ciclo: ra primária da et-ôla Trasfa Un Fr
-Lauro ãV.aldomiro Rai Bordln - Hen- ztnda pisegueho^Vale Filho - Francisco Ruste — nque Morais Oliveira — Geraldo 20 dla.s a contar dí> 07 m 59 a■Decio Tmirençao — Alaor Xavier Fernandes Sobreiro — Acacio de d. Elza Ferraz do AmarJl"\wnfès“Junque-ra Maria Cella de Ar- Oliveira Filho _ Beatriz Alzira sora primáHrria ã

ruda Galvao — Joanna Wanda Gabriel — Cid Nogueira Fraga Fazenda mista da
Mazziui P-^nnabella - Antonio de Moreira - Ercüia mXi- - Gual- Io dias a emí a/ ,
Almeida Trigo — Yvan Gonçalves ter Allarcz do Souto — Lizette d Irene ^
Ferreira - Wanderbilt Duarte de Trentln - Anà de Lourdes Bal- rã prirnli-m da 1 ^
Barros - Magaly Costa - José tazar - Ligla Arraia Sorodio Bairro dos Emnossadní ̂ í^ ̂
■Gambirini -- José Figueiredo Fer- Baccioti. Paul Augusto Barbetta piara- ^ Empossados, em Gua-
raz de Smueir.i - Yvan Porto La- — André Eerling  — Aivton AiPa- 20 cilas
gay — C’aude'ino Alves de Arnu- nio Brito — Maria Therezinha
j

,  a contar de 8-11-52, a
d. Maria Angélica Panizzao — Edu de Matos Ortiz — Se- Bocea.

bastião Pinto dn Cunha — Afra- D-Bcnlm
, pro-

fesOTra primária da escola mi.sta
«ía Cai

scMindo ciclo:
nio Goooar — ZideOca Pontes — Ruv M.adscn Barbosa
Adzir Trentin — O^ii-is de Arauio Rosemberg,
— Irn-k Dardoso Malta — Gcrcia Desenho — primeiro  c segundo
Andrade =^ouza, sidos:

eira, em Fartura;
. Jú dias. a contar de 28-10-52, a
d. Olga Gomes Martha, profes.sora
pnnvaria da e.scola mista d» Fa
zenda Pau Alt

Sara

Gecgrafia do Brasil — segundo Oeoree Nasturel o, em Ribeirão Pre
to;

ciclo: Filosofia
G 30 diasegundo ciclo;

’ib“Tfo pn-nii-T Soares — José
de Souza e Castro,

.s, a contar de 30-10-52, n
d. Maria Conceição Fonseca Lei
te

^ Ipiranga Curado — Yasar Car
los de Camargo — Francisco

. João
Mei’des Junior”, em Assis (lic.): O
pedido de licença, a contar dc
10-9-52, não pode ser atendido, ens
face do novo parecer do Departa
mento Médico;

de d. Alcina Murade, prof. prlm
do 2.0 Grupo Escolar de Catan-
duva — Loui-des Antunes Rodri
gues. prof. prim. do G. E. de Ita-
berá
da Cruz, prof. prim. da 2.a escola
mista de Vila Lourdes, em Buri-
tama — Adclia Alves Regueiro
prof. prim. da escola mista do
Bairro do Tijuco Preto, em Itápc-
lis — de d. Zoraide Aidar, prof.
prim. da escoia mista da Fazenda
Buritizmho, em Igarapava — Izo-
lina Buffa Zanl, prof. prim. do
Grupo Escolar de Oriente
lena Ida Pezello, prof. prim. do G.
E. ‘Álvaro Alvim", cm Buritama
— Maria de Lourdes Julio Rocha,
prof. prim. da escola mista da Fa
zenda Pereiras, em Itatiba — Fran-
cisca Angela de Andrade, prof.
prim. do G. E. “Co.sta Braga”, em
Guaratinguetá — NaUlina Ban-
diera, prof. prim. da escola mis
ta Córrego da Cruz. cm Migueló-
polls — Yolanda Maotrofrancisco,
prof. prim. da escola mista da Fa
zenda Agua Virtuosa, em Ribeirão
Bonito — Nelly Bonafé, prof. prim.
do Grupo Escolar de Dracena —
Isaura Martins, servente efetiva do
Grupo Escolar de Ibirá (licenças):
As comunicações do Departamento
Médico não autorizam a concessão
das licenças requeridas.

onteiro

He-

C

■  tins Pombslro, Helio Casale Pa-
dovani, Juiio Bersano, Sebastião
Souza Bueno. Ana Peixoto, Nil
son Modesto Arraes, Elda Catan,
Lizette Therezinha Cccllio, Maria
Ther;zinha Valio, Pedro Rafael
Salermo, Nassib Adas, Milton de
Almeida Magalhães, Rubens Ca-
1; do, Thereza Aparecida Recha.
Pedro Salles Russo, Francisco
Nunes Leal, Afranio Gomar. Ha-
lim Jaeob, Alexandre da Rocha
C-rnal, Ruy Madson Barbosa,
Roque S.indoval, Irene Bortolus-
si de Oliveira. Alzira Couto de
Oliveira. João Milczavskl.

illatemática — segundo ciclo:
Braulio de Lemos — Josl Olas

Alves de Toledo — Willian Ferrar
Gamer — I iilz Renato Cavalheiro
— Rubens Nuzzante.

Miitematica — primeiro e segun
do ciclo:

Hei-mai'.o Nopoleão Caratln —
- Oii..r.J&--An-

<

AL

Papel despachado;
de_ d. Lucy Prestes Law: Retir»

a cópia da ficha de exercício, na
Diretoria do Pessoal, desta Secre
taria.

DIRETORIA DO EXPEDIENTE

foram
removidos, por permuta, nos tôr-
mos do artigo S73, do Decreto n.
17.698, de 26 de novembro de 1947,
os Diretores — QE-PP-II
drão
srs. Alfredo Gonçalves, do “Inácio
Zurita Jimior", em Avaras, e Ca.s-

Senaclor Carlos

Pa-
de Grupos Escolare.s,M”,

Foram apostilados:
o título relativo à nomeação do

íT. João Felipe, para exe-cer o car
go de Servente do Grupo Escolar
“Major Prado”, em Jaú, para de
clarar que o nome completo do
interessado é João Felipe de Cas
tro;

Papcís despachados:
de d. Nelly Junqueira Braga

Spina, professora primária do Gru
po Escolar “Prof. Antonio José
Pedroso”, em Jaboticabal (lic.):
De acordo com o disposto no de
creto 18.434, de 3012-43, deve o fun
cionário, ao requerer licença,
aguardar em exercício do cargo,
sua concessão, e, como a interessa
da não observou aquele decreto,
não cabe deferimento em pedido
dc licença, a contar de 15-9-52, pa
ra tratar-se nos térmos dos arti
gos 155-161, do Estatuto;

de d. Maria da Conceição Sal
gado. professora primária do Gru
po Escolar “Dr. Teófilo de Andra
de”, em São João da Boa Vista
(lic) — O pedido de conversão de
térmos de licença, nos térmos dos
artigos 155-161, do D. L. 12.273,
de 28-10-41, para os térmos do ar
tigo 94, da Constituição do Estado,
não pode ser atendido, em face do
parecer do Departamento Médico;

de d. Déa Vieira, prof. prim. do
Grupo Escolar de Areia Dourada,
em Presidente Venceslau Uic.): O
Departamento Médico confirma o
seu parecer anteriormente emitido,
em face da inspeção efetuada na
interessada, em 14-3-52, polo P. A.
M. 5., de Presidente Venceslau, fi
cou comstatado não ser a mesma,
na ocasião, portadora de qualquer
manifestação mórbida que’ justifi
casse o afastamento imediato do
exercício, motivo porque é inaten
divel o pedido de licença a con
tar de 14-8-52;

de d. Gessy Vila Real, prof. prim.
do G. E. “Francisco Ribeiro”, em
Santa Rita do Passa Quatro (lic.);
O Departamento Médico confirma
o seu parecer anterioi mente emi
tido, motivo porque e inatendivel
o pedido de licença a contar de
13- 9-52, bem como a interessada
não observou 0 que dispõe o arti
go 2.0. do Derreto n. 18.434, de
30-12-48;

dc d. Ilka Aliprandini. prof.
prim. da e.scola mista da Fazenda
Buritis, em Pedregulho (lic.): O
pedido de licença a contar de
9-10-52, não pode .ser atendido, em
face do novo parreer do Departa
mento Médico;

de d. Maria de Lourdes Bertani,
prof. prim. da escoia mi.sta do
Bairro dos Castelhanos, em Ipo-
ranga (lie.); O Departamento Mé
dico confirma o seu parecer an-
teríormente emitido, motivo por-
i(ue é inatendivel o pedido de 60
dias de licença, a contar de 21-10-
1952, para tratamento de saúde;

o titulo do d. Ada Del Campo.
Servente, com funções de Porteiro
do Grupo Escolar
Mota”, em Itú, para declarar que
o nome exato da interessada é
Ada Maria Dei Campo;

o titulo admitindo o sr. Alfredo
Pinotti para exercer, como extra
numerário mensalista. funções de
Dentista, no Serviço Dentário Es
colar, do Departamento de Edu
cação, para declarar que o nome
exato do interessado é Alfredo P.
Pinotti;

o título de d. Dkce San Martin
Costa, para declarar que a inte
ressada fica efetivada no cargo de
que é ocupante — Professor —
Inspetor — QE-PP-II — Padrãc
“K”, loado no Colégio Estadual
c Escola Normal “João Gomes de
Araújo”, em Pindamonhangaba, de
acôrdo com o artigo 16, da Lei n.
650, de 28-2-1950;

o título de d. Célia Maria Pe
reira da Silva, para declarar que a
interessada fica efetivada no car
go de que é ocupante
rador — QE-PP-II — Padrão “K
lotado no Colégio Estadual e Es
cala Normal “D. Elvira Santos de
Oliveira”, em Itaplra, de acôrdo
com o artigo 16, da Lei n. 650, de
28-2-1950;

o ato de 20-11-1952, na parte
que admitiu o sr. Jaeob Becker,
como extranumerário mensalista,
para exercer funções de Dentista,
no Serviço Dentário Escolar do
Departamento de Educação, para
declarar que o nome completo do
interssado é: Jaeob Becker Sobri
nho, e não como constou;

o ato de 18-9-1952, admitindo d.
Julia Maria Lima, para exercer
como extranumerário diarista, fun
ções de .Servente no Grupo Escolar
de Santo Expedito, em Alfredo
Marcondes, para declarar que o
nome completo da Interessada é —
Julla Maria de Lima, e não como
constou;

o ato de 5-11-1952, admitindo
d. Ana Jorge, para exercer como
extranumerário diarista, funçõe.s
de Servente, do Departamento de
Educação, para declarar que de
acôrdo com a retificação publicada
em 30-11-1952, o nome exato da
Interessada é Anna Joffre;

o ato de 30-10-1952, de d. Marh

Dr. Cesârio

Prepa-
9f

, - Yvan Horto Lagay
Carneiro — Claudeiino Alves de

● Arauji
Sebastião Pinto da Cunha — A-
franio Gomar . — Zuiclka Fontes
— Adzir Ti-entln — Osirit de A-
rau1o — Irnak Cardoso Malta —
Gercia Andrade Souza.

Gccgrafla Geral — segundo ci
clo:

Decio Lourenção

W

, profes.sora primária da escola

plaino OX J


